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Mecanismos de controle
dos recursos públicos12

1. Em sua família, você costuma participar da organização das despesas mensais?
2. Quando alguém precisa administrar o dinheiro de um grupo de pessoas (por exemplo, 

na organização de um evento), que cuidados devem ser tomados?

introdução 
Na unidade 2, vimos que o Estado brasileiro é uma República Fede-
rativa que prioriza os direitos fundamentais (art. 1º da Constituição 
Federal), devendo pautar-se na supremacia do interesse público 
sobre o interesse privado, embasado na ética e na independência e 
autonomia dos Poderes, e cujos objetivos preveem a construção de 
uma sociedade livre, justa e solidária (art. 3º da Constituição Federal).

Na unidade 3, estudamos que o Estado tem como dever buscar 
mecanismos de fi nanciamento para atender às demandas sociais e 
que esse fi nanciamento se dá por meio da arrecadação das receitas 
tributárias. Essas receitas possibilitam as ações do Estado e se trans-
formam em despesas com saúde, educação, habitação, saneamento, 
transporte, segurança, justiça, lazer, infraestrutura, dentre outras.

1. orçamento público e controle institucional
Temos, então, que o Estado precisa administrar os recursos fi nan-
ceiros. A gestão de recursos é feita a partir do planejamento de um 
orçamento. Esse é um conceito provavelmente conhecido, pois faz 
parte da rotina de muitas pessoas. Um pai ou uma mãe de família, 
por exemplo, administra o orçamento familiar levando em conta 
suas fontes de receita (salário, empréstimo, venda de bens etc.) 
e suas despesas (compra de bens e alimentos, consumo de luz e 
telefone, pagamento de impostos etc.).telefone, pagamento de impostos etc.).
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O Estado também tem o seu orçamento. A organização dos recur-
sos públicos (de todos os brasileiros, portanto) chama-se orçamento 
público. O orçamento público organiza o dinheiro que o Estado recebe 
e os gastos necessários à satisfação das necessidades da coletividade. 

2. planejamento do orçamento público
A Constituição Federal defi ne três instrumentos de planejamento do 
orçamento público, os quais, para serem postos em prática, devem 
contar com a plena participação da sociedade. Esses instrumentos 
são os seguintes.

plano
plurianual (ppa) 

Planeja políticas públi-
cas e programas de go-
verno para um período 

de quatro anos.

Lei de Diretrizes
orçamentárias (LDo) 

Orienta, ano a ano, 
como as políticas e os 
programas devem ser 

executados.

Lei orçamentária
anual (Loa) 

Regula, anualmente, 
os recursos necessários 
para realizar as metas 

estabelecidas.

instrumento de planejamento

políticas públicas e 
programas de Governo

ppa
planejar

LDo
orientar

Loa
alocar

Fonte: retirado do caderno 4 da Esaf.

A seguir, apresentamos algumas especifi cidades de cada um 
dos instrumentos.

plano plurianual (ppa) 
O PPA estabelece critérios de ação e decisão que vão orientar os 
gestores públicos (Diretrizes). Além disso, defi ne resultados que a 
gestão deve alcançar (Objetivos), inclusive determinando números 
(Metas), e desenha as ações que vão ser implementadas (Programas).

O PPA é elaborado pelo Executivo e deve ser encaminhado ao 
Poder Legislativo até 31 de agosto do primeiro ano de mandato 
do governante.
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Para entender melhor como é construído esse instrumento orça-
mentário, vamos tomar como exemplo o PPA do Estado do Ceará 
para o quadriênio 2012 a 2015. Tratamos, a seguir, do Programa 14 
(o PPA é formado de vários programas como este).

Programa 014 – Ensino Médio Articulado à Educação Profissional

Órgão responsável: Secretaria de Educação 

Objetivo: expandir a oferta do Ensino Médio articulado à Educação Profissional para o fortaleci-
mento da aprendizagem dos alunos e sua capacitação profissional e tecnológica pra ingresso no 
mercado de trabalho.

Meta: ampliar em 20.143 a oferta de matrícula nas escolas estaduais de educação profissional 
(EEEP).

O Programa 14, denominado Ensino Médio Articulado à Edu-
cação Profissional, cujo órgão gestor é a Secretaria de Educação, 
tem como objetivo aumentar o número de vagas do Ensino Médio 
nas escolas profissionalizantes, visando à capacitação técnica e o 
ingresso no mercado de trabalho. 

O PPA diz também quanto é a meta desse programa: ofertar 
20.143 vagas a mais nos quatro anos (2012 a 2015) nas escolas esta-
duais de educação profissional.

Iniciativas: manutenção e funcionamento das escolas estaduais de educação profissional; cons-
trução, ampliação, adequação dos espaços escolares e aquisição de equipamentos, mobiliários, 
veículos, laboratórios tecnológicos e acervos para as escolas estaduais de educação profissional.

Valor do Programa:

2012 a 2015: R$ 943.035.1287,70 (4 anos)

2012: R$ 321.512.925,04

2013 - 2015: R$ 621.522.203,66 

O PPA também explicita quais as iniciativas que devem ser to-
madas para garantir que a meta seja alcançada. Também são espe-
cificados os valores que serão gastos nos quatro anos.

Vale salientar que, uma vez elaborado o PPA, este será enviado 
ao Poder Legislativo (no caso do exemplo, à Assembleia Legislativa 
do estado do Ceará), para apreciação das propostas. Uma vez apro-
vado, o PPA terá validade de quatro anos.

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 
A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) garante a direção da Lei 
Orçamentária Anual (LOA), uma vez que define e torna públicas as 
metas e prioridades para o exercício financeiro do ano seguinte.  
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O projeto da LDO é elaborado pelo Poder Executivo de cada instân-
cia (federal, estadual e municipal) e deve ser apresentado ao Poder 
Legislativo respectivo, que deve votar o projeto no primeiro semes-
tre de cada ano.

Assim, por exemplo, o projeto da LDO de 2014 foi apresentado 
ao Legislativo no primeiro semestre de 2013. Uma vez votado, cria-
-se uma lei, a LDO 2014, que orienta a elaboração do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual (PLOA) para o exercício financeiro de 2014 (a 
LOA 2014). O exercício financeiro/fiscal inicia-se em 1º de janeiro e 
encerra-se em 31 de dezembro de cada ano.

Considerando o exemplo já apresentado – o Programa 14 do 
PPA 2012 - 2015 do governo do Estado do Ceará – vejamos os seu 
desdobramento na LDO.

Prioridades e Metas para este Programa 014, totalizando 5.151 vagas para o Estado do Ceará 
em 2014.

Deve-se observar que a LDO definiu o grau de prioridade do 
Programa 14 e detalhou a meta para 2014: ampliar o número de 
vagas para 5.151.

Lei Orçamentária Anual (LOA) 
Com base na LDO, é elaborada a Lei Orçamentária Anual (LOA), a 
qual define as fontes de arrecadação, estima as receitas e prevê as 
despesas para o ano seguinte ao da sua elaboração. 

Continuando no mesmo exemplo do Programa 14, vamos ob-
servar como ele se apresenta na LOA de 2014 do Estado do Ceará.

Valores alocados para cada ação

Ação - Expansão e Melhoria da Infraestrutura das Escolas Estaduais e Educação Profissional 

R$ 12.490.000,00

Ação - Desenvolvimento do Ensino Médio Integrado à Educação Profissional

R$ 1.700.000,00

Ação - Contratação e Capacitação de Professores para as Escolas Estaduais de Educação Profis-
sional Executado por meio de Contrato de Gestão

R$ 2.000.900,00

As informações apresentadas nos dizem que o Programa 14, em 
2014, apresenta três ações. Também define os valores destinados 
a cada ação.
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A LOA é formulada a partir de alguns princípios. Dentre eles, 
destacamos os seguintes: 

Princípio da Unidade
Cada ente governamental (União, 
estados e municípios) deverá ter 
apenas um orçamento. 
Por exemplo: o orçamento público 
do Estado do Ceará para 2014 foi 
aprovado pela Assembleia Legis-
lativa no dia 19 de dezembro de 
2013 estabelecendo o valor de R$ 
21,3 bilhões de receitas a serem 
aplicadas em todas as áreas de 
atuação do estado.

Princípio da Universalidade 
Todas as receitas e despesas de-
vem estar contidas no orçamento 
pelo seu valor total.
Por exemplo: o orçamento públi-
co do Estado do Ceará para 2014 
contém todas as fontes de recei-
tas, totalizando R$ 21,3 bilhões, e 
todos os gastos previstos dentro 
deste limite de receita.

Princípio do Equilíbrio 
As despesas autorizadas não po-
dem superar em cada exercício as 
receitas estimadas.
Por exemplo: para o ano de 2014, 
as despesas realizadas no orça-
mento público do Estado do Ce-
ará não poderão ser superiores a 
R$ 21,3 bilhões.

Refletindo
Assista ao filme do Orçamento Fácil no sítio http://www12.sena-
do.gov.br/orcamentofacil. Explique o que entendeu sobre PPA, 
LDO e LOA. 

praticando
A turma toda elaborará um plano de ação. Com a orientação de seu 
professor, siga as recomendações apresentadas.
a)	 Deve-se definir uma cota em dinheiro que deverá ser paga por 

todos os alunos. A turma decide quem ficará responsável por 
arrecadar e guardar o montante. 

b)	 De posse do valor total arrecadado, os alunos deverão pensar 
em formas de utilizá-lo, as quais possam, de preferência, be-
neficiar todos os alunos. As sugestões devem surgir a partir de 
reuniões de grupos de três ou quatro alunos.

c)	 Após a reunião dos grupos, o professor organizará um debate 
no qual cada equipe expõe suas sugestões e o restante da tur-
ma discute-as.

d)	 Após o debate, deve haver a votação, para se eleger as suges-
tões que mais agradam à maioria.

e)	 Escolhida as sugestões, as equipes responsáveis deverão exe-
cutá-las, contando, para isso, com o dinheiro arrecadado. 



saiBa Mais
Vídeos explicando o orçamento público: http://www12.senado.gov.br/
orcamentofacil

Blog participativo do PPA do Estado do Ceará: http://www.ppapartici-
pativo.ce.gov.br/

Sítio para acessar o PPA da prefeitura de Fortaleza 2014/2017: http://
www.fortaleza.ce.gov.br/ppa/PPA%202014_2017_Lei

Sítio para acessar o PPA do governo federal 2012/2015: www.planeja-
mento.gov.br/planejamento_investimento/index.htm

Sítio para acessar o PPA do governo do Estado do Ceará 2012/2015: 
http://www.seplag.ce.gov.br/index.php?option=com_content&view=
article&id=1863&Itemid=1691

Vídeos explicando o orçamento público: http://www12.senado.gov.br/
orcamentofacil

Blog participativo do PPA do Estado do Ceará: http://www.ppapartici-
pativo.ce.gov.br/

Sítio para acessar o PPA da prefeitura de Fortaleza 2014/2017: http://
www.fortaleza.ce.gov.br/ppa/PPA%202014_2017_Lei

Sítio para acessar o PPA do governo federal 2012/2015: www.planeja-
mento.gov.br/planejamento_investimento/index.htm

Sítio para acessar o PPA do governo do Estado do Ceará 2012/2015: 
http://www.seplag.ce.gov.br/index.php?option=com_content&view=
article&id=1863&Itemid=1691
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Cuidados na hora de gastar 
o dinheiro público13

1. Dê sua opinião: os governos, quando precisam gastar o dinheiro público em algum serviço (a 
construção de uma estrada, por exemplo), podem contratar a empresa que quiserem?

2. Se você for responsável por administrar o dinheiro de um grupo do qual participa e tiver 
de usar esse dinheiro para contratar um serviço, que cuidados deverá ter para efetivar 
essa contratação?

Introdução
Imaginemos que sua turma de sala do colégio programe uma festa de 
conclusão de curso e que você é o responsável por comprar uma parte 
do material necessário. O dinheiro foi arrecadado ao longo do ano. 
O orçamento da festa já foi planejado e aprovado pela turma. Agora, 
chegou a hora de executar esse orçamento. Estão sob sua responsabili-
dade comprar a carne, os pratos e os talheres para o churrasco. Do total 
arrecadado para a festa, R$ 1.000,00, foram destinados R$ 200,00 para a 
compra da carne e dos pratos e talheres. Também foram estabelecidas 
algumas regras para essas compras: você deve comprar sempre o mais 
barato, não pode gastar mais do que o estabelecido (para cada gasto) 
e, no caso de produtos do mesmo preço, deve escolher sempre o de 
melhor qualidade. Essas regras que condicionam suas compras reflete 
o cuidado com o dinheiro arrecadado pela turma, não é mesmo? Não 
fosse assim, você poderia gastar todo o dinheiro comprando a carne 
no lugar que vende mais caro e não sobraria dinheiro para comprar os 
pratos e talheres.

Pois bem, essas regras que a turma acordou são muito parecidas 
com as que existem para as compras no setor público. Observe que, no 
capítulo anterior, conhecemos como se planeja o orçamento público. 
Também vimos que esse orçamento planejado tem que ser aprecia-
do e votado no Poder Legislativo. Agora vamos conhecer quais são 
as regras que os governos devem obedecer na hora de gastar esses 
recursos. É o que chamamos de fase de execução do orçamento, 
objeto desse capítulo.

1. Execução do orçamento
Executar o orçamento é realizar as despesas nele previstas. São três 
os estágios para a execução das despesas orçamentárias:
•	 Empenho;
•	 Liquidação; e
•	 Pagamento.
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O Empenho é o primeiro estágio da despesa, momento em que 
se compromete parte do orçamento com determinada despesa. O 
empenho não pode exceder o limite dos créditos concedidos. Por 
exemplo, do total do orçamento da festa da turma, foram separados 
(empenhados) R$ 200,00 para as compras do churrasco (carne, pratos 
e talheres). Veja que essa parcela não ultrapassa o limite do crédito 
de R$ 1.000,00, que é o total de recursos para a festa.

 O segundo estágio da despesa é a Liquidação. Nessa fase, o 
credor comprova que cumpriu todas as obrigações que o empenho 
previu. Esse estágio tem por finalidade reconhecer ou apurar a ori-
gem e o objeto do que se deve pagar, a importância exata a pagar 
e a quem se deve pagar para extinguir a obrigação. 

Novamente, tomando o exemplo da festa, na hora em que você 
identifica, no caixa do açougue, que o tipo de carne é a que você 
deseja e que o valor registrado está correto, você reconhece (con-
corda com) a compra naquelas condições.

O terceiro e último estágio da despesa é o Pagamento e con-
siste na entrega de numerário ao credor, extinguindo a obrigação. 
Voltando ao exemplo, você paga o valor da carne ao açougue e está 
concluída a última etapa. Não esqueça de pedir a nota fiscal, para 
prestar contas na fase do controle.

Mas como escolher quem vai fornecer o produto que o gover-
no deseja adquirir? No caso do nosso exemplo, o grupo definiu as 
regras:
1º - menor preço;
2º - para produtos de mesmo preço, escolher o de melhor qualidade; e
3º - não ultrapassar o limite de gasto definido.

Mas será que você foi no açougue que vende mais barato? Para 
saber isso, você teria que ter realizado uma pesquisa de preço nos 
diversos açougues da cidade, não é mesmo? 

Pois no setor público é muito parecido. Vamos, então, conhecer 
as regras que o setor público deve obedecer na hora de comprar. 

2. Processo de compras públicas
Para efetivar os serviços sob sua responsabilidade, os governos pre-
cisam comprar materiais e produtos e contratar alguns serviços espe-
cíficos. Por exemplo, uma determinada prefeitura, a fim de fornecer 
medicamentos nos postos de saúde e hospitais, precisa comprar esses 
medicamentos de alguma indústria ou empresa. Da mesma forma, 
as secretarias de educação precisam garantir a merenda nas escolas 
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estaduais; essa merenda deve ser comprada de algum fornecedor.
É permitido aos governos, para comprar o que precisam, nego-

ciar com qualquer fornecedor?
Não. A administração pública tem a obrigação de atender aos 

princípios básicos do processo licitatório que são orientados pelos 
princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da mo-
ralidade, da publicidade e da eficiência. 

Princípios básicos do processo licitatório 

Princípio da Legalidade: Todos os procedimentos e fases da licitação devem estar rigorosamente 
de acordo com as leis que a regem.

Princípio da Impessoalidade: A Administração Pública deve conduzir a licitação com base em 
critérios objetivos, afastando a discricionariedade, o subjetivismo e o favorecimento a pessoas ou 
empresas.

Princípio da Moralidade e da Probidade Administrativa: Os licitantes e os agentes públicos de-
vem se conduzir de forma compatível com a moral, a ética, os bons costumes e com honestidade.

Princípio da Igualdade: Visa garantir o tratamento igual a todos os interessados em contratar 
com a Administração Pública. 

Princípio da Publicidade: Todos os procedimentos e fases da licitação devem ser divulgados para 
o conhecimento de qualquer interessado. Esse princípio assegura a qualquer cidadão brasileiro a 
possibilidade de fiscalizar a legalidade dos atos, garantido a transparência do processo licitatório.

Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório: O ato convocatório ou Edital deve conter 
todas as normas e critérios aplicáveis à licitação e vincula os licitantes e a Administração Pública.

Princípio do Julgamento Objetivo: O julgador do processo licitatório deve observar critérios 
objetivos no julgamento das propostas.

Para viabilizar esses princípios, a administração pública segue um 
processo de compra denominado de licitação pública. 

Licitação é um procedimento administrativo que visa 
assegurar que as compras realizadas pelo setor público 
ofereçam a melhor alternativa disponível no mercado 
para satisfazer os interesses públicos, garantindo igual-
dade de oportunidade a todos, sem preferir ou desfavo-
recer injustificadamente os participantes (SERESUELA, 
Nívea Carolina de Holanda. Princípios constitucionais 
da Administração Pública. Jus Navigandi, Teresina, ano 
7, n. 60, 1 nov. 2002.)
(Disponível em: <http://jus.com.br/artigos/3489>. Acesso em: 
21 jan. 2014)

Esses princípios 
foram estudados 
no capítulo 6.
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A inexigibilidade é também aplicável nos casos de aquisição de 
materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos 
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. É o 
caso do exemplo acima, pois somente a Editora Abril S/A produz o 
Guia do Estudante.

3. A Publicidade da Licitação
Os avisos contendo os resumos dos editais das licitações deverão ser 
publicados nos Diários Oficiais da União, do Estado, ou do Distrito 
Federal, quando se tratar, respectivamente, de licitação feita por 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal, ou do Distrito Federal.

Examinamos, nesse capítulo, que ao gastar os recursos públi-
cos os governos, devem obedecer a várias regras que a lei deter-
mina. Essas regras visam evitar desperdício de dinheiro público. 
Mas será que a mera existência de leis definindo como devem 
ser as compras públicas resolve a questão? Ao que parece, não! 
Somente com o controle da sociedade podemos ter a garantia 
de que haverá o cumprimento das regras. 

Refletindo
Matéria sobre contratação onde o Pregão questionado. (http://ca-
daminuto.com.br/noticia/225632/2013/09/13/tcu-aponta-irregula-
ridades-em-licitacao-para-compras-de-kits-escolares-na-educacao)

TCU aponta irregularidades em licitação para compras de kits 
escolares na Educação. Juiz cita que diferença produziu ao erário 
acréscimo exorbitante para compra de kits escolares 

Por Anna Cláudia Almeida - Cada Minuto Press 

Um pregão realizado pela Secretaria de Estado da Educação, 
por meio da Agência de Modernização da Gestão de Processos do 
Estado de Alagoas (Amgesp), foi alvo de investigação do Tribunal 
de Contas da União (TCU) por supostas irregularidades. (...)

A licitação foi aberta em 20 de dezembro do ano passado e 
concluída no dia 27, na época do secretário Adriano Soares, com 
o objetivo de adquirir kits escolares para as unidades de ensino da 
rede pública estadual. (...)
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O relatório foi elaborado pelo órgão após a empresa desclas-
sificada tentar na justiça, por meio de uma Ação de Mandado de 
Segurança, suspender o pregão. A empresa vencedora foi excluí-
da no final da licitação por estar no cadastro de empresas penali-
zadas pela Amgesp. 

(...) Em decisão proferida no dia 30 de dezembro – três dias após 
a finalização da licitação –, o juiz Marcelo Tadeu concedeu uma limi-
nar suspendendo o pregão e o processo de empenho em favor da 
segunda colocada, a empresa Fergbrás Comércio e Serviços LTDA. 
Marcelo Tadeu ainda acrescentou que não houve o direito à ampla 
defesa do licitante já que a Amgesp não informou qual o processo 
em que a Aliança Papéis estava sendo penalizada. 

praticando
Leia a matéria sobre contratação sem licitação disponível em http://
g1.globo.com/sao-paulo/sao-jose-do-rio-preto-aracatuba/noti-
cia/2014/01/ex-prefeito-de-sales-e-preso-por-suposta-contrata-
cao-sem-licitacao.html. Tente explicar o que, segundo a condenação 
judicial veiculada pela mídia, o prefeito fez de errado ao contratar 
sem licitação, à luz dos princípios constitucionais que orientam a 
administração pública.

Saiba Mais
Conheça o Portal de Compras do Governo Federal, o COMPRASNET, no 
seguinte endereço da internet: http://www.comprasnet.gov.br/. Lá você 
vai encontrar informações relevantes sobre licitações da União, poderão 
ser consultados os editais e acompanhadas as licitações pela sociedade. 
São também disponibilizadas publicações, legislação e informações so-
bre contratações realizadas e cadastro de fornecedores, dentre outras.
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Transparência e controle social114

1. Como e por que a transparência pública fortalece a participação social?
2. De que forma você pode exercer o controle social no seu município?
    E na sua escola?

Nesse capítulo vamos conhecer os conceitos de transparência e os 
principais instrumentos que a sociedade dispõe para exercer ple-
namente o direito de acompanhar e fiscalizar as ações dos gestores 
públicos na elaboração e execução do orçamento público.1

1. Transparência e Controle Social
A Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789, pro-
clamou, em seus artigos 14 e 15, o direito ao controle social da 
administração pública:

Art. 14º. Todos os cidadãos têm direito de verificar, 
por si ou pelos seus representantes, da necessidade 
da contribuição pública, de consenti-la livremente, de 
observar o seu emprego e de lhe fixar a repartição, a 
coleta, a cobrança e a duração.
Art. 15º. A sociedade tem o direito de pedir contas a 
todo agente público pela sua administração.

No Brasil, a Constituição Federal de 1988 garantiu o controle 
social da administração pública e trouxe instrumentos de fortale-
cimento da participação popular no processo de elaboração e dis-
cussão das diversas etapas do orçamento público, e consagrou, no 
caput do art. 37, o princípio da publicidade dos atos da administra-
ção pública, cujo corolário é a transparência na gestão pública.

No capítulo 13 tivemos conhecimento que alguns órgãos da ad-
ministração pública federal, estadual e municipal realizam o controle 
institucional, trabalhando na promoção da transparência e para a 
prevenção da corrupção, tais como a Controladoria Geral da União 
(CGU), os Tribunais de Conta dos Estados e dos Municípios (TCE e 
TCM), o Tribunal de Contas da União (TCU).

Mas esses órgãos públicos, além de desenvolverem o contro-
le institucional, por determinação constitucional, eles estimulam e 
apoiam o controle social. 

1	 Para maiores informações sobre o assunto, ler a publicação da Controladoria-Geral da União . Olho 
vivo no dinheiro público: Controle Social: orientações aos cidadãos para participação na gestão públi-
ca e exercício do controle social. Brasília, 2ª edição, 2010.

Entende-se 
por controle 

social da 
Administração 
Pública como o 

acompanhamento do 
cidadão sobre a gestão 

pública e a fiscalização do 
orçamento público.

Assim, a 
transparência 
pública é um 

dos objetivos da 
moderna administração 

pública e é condição 
fundamental para o 

exercício da cidadania. 
Ela permite ao cidadão 

realizar o monitoramento 
e a avaliação dos governos 

eleitos e promover o 
controle social do gasto 

público, permitindo uma 
ação cidadã na prevenção, 
denúncia e enfrentamento 

de atos de corrupção.
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Quer dizer, então, que as próprias instituições do Estado contro-
lam os governos e que a elas ainda devem se unir à sociedade civil?  
O Brasil é um país muito grande, com muitos órgãos descentraliza-
dos que fazem parte dos diversos níveis de governo: União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. Por esse motivo é necessária a partici-
pação da sociedade na fiscalização da aplicação dos recursos (gasto 
público). Além do que, esse tipo de controle fortalece a democracia. 

2. Instrumentos de Controle Social
Para que a sociedade consiga participação ativa, são necessários 
instrumentos que permitam ao cidadão: 
1.	 ter acesso às informações dos atos da administração pública; 
2.	 levar à gestão pública suas manifestações, sugestões e recla-

mações.
No Brasil, dispomos de diversos desses instrumentos, alguns de-

les inseridos no nosso ordenamento jurídico, e outros trazidos à luz 
pela própria sociedade organizada. Vejamos alguns deles.

3. Instrumentos Legais
O Estado deve planejar suas políticas públicas em conjunto com 
os segmentos representativos da sociedade civil. Os instrumentos 
desse planejamento expressos na Constituição Federal são o PPA, a 
LDO e a LOA, como estudado no capítulo 12. Mas como o cidadão 
pode controlar se ele não tem acesso às informações pormenoriza-
das sobre a execução orçamentária e financeira, por exemplo?

Para viabilizar esse acesso, vamos conhecer quais leis determi-
nam e orientam os administradores públicos a disponibilizar as in-
formações à sociedade.

A administração pública dispõe hoje três importantes instrumen-
tos legais de controle social. São eles: 
1.	 Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF);
2.	 Lei da Transparência (LT); 
3.	 Lei de Acesso à Informação (LAI). 

São exemplos de princípios da transparência pública consagra-
dos na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF):
•	 o incentivo à participação popular e realização de audiências 

públicas, durante os processos de elaboração e discussão do 
PPA, LDO e LOA;

•	 a disponibilização à sociedade das informações para que a so-
ciedade acompanhe, em tempo real, a execução orçamentária 
e financeira, em meios eletrônicos de acesso público;
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Vejamos a definição do Ministério do Planejamento Orçamento 
e Gestão (MPOG) na “Cartilha de Orientação sobre a Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal”:

A Lei de Responsabilidade Fiscal é um código de con-
duta para os administradores públicos de todo o país, 
que passa a valer para os três Poderes (Executivo, Legis-
lativo e Judiciário), nas três esferas de governo (federal, 
estadual e municipal).

A LRF foi criada, segundo o MPOG, para melhorar a adminis-
tração das contas públicas no Brasil. Com ela, os gastos públicos 
seriam mais controlados pois todos os governantes passariam a ter 
compromisso com orçamento e com metas, que deveriam ser apre-
sentadas e aprovadas pelo respectivo Poder Legislativo.

A LRF, dentre outras, fixa limites para despesas com pessoal, 
para dívida pública e ainda determina que sejam criadas metas para 
controlar receitas e despesas. O objetivo dessas limitações é fazer 
com que o governante consiga sempre pagar despesas, sem com-
prometer o orçamento ou orçamentos futuros. 

4. Outros instrumentos de Controle Social 
Conhecidas as leis, vejamos de que outros instrumentos dispõe o 
cidadão para exercer o controle social, seja individualmente, seja 
em grupo.

Existem no Brasil diversos instrumentos de controle social e mui-
tos estão sendo criados diariamente. Os mais conhecidos são: Con-
selhos Gestores de Políticas Públicas, Orçamento Participativo, Lei 
de Responsabilidade Social, e algumas iniciativas da sociedade civil, 
como os Observatórios Sociais e Organizações não governamentais 
(ONG) que tratam da transparência pública.

Conselhos Gestores de Políticas Públicas
O controle social pode ser exercido pelo cidadão ou pela sociedade 
civil organizada. Os Conselhos de Políticas Públicas são órgãos co-
legiados criados pelo Estado composto de forma paritária por re-
presentantes do Estado e da sociedade civil, com o objetivo de 
promover a participação da sociedade civil na formulação, avaliação 
e implementação de políticas públicas setoriais. 

A principal finalidade dos conselhos é ser instrumento para ga-
rantir a participação popular, o controle social e a gestão democrá-
tica das políticas e dos serviços públicos, tanto na fase de planeja-
mento como na de execução destas políticas e serviços públicos.

Para cada 
conselheiro 

representante 
do Estado, 

haverá um representante 
da sociedade civil. 
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Existem inúmeros conselhos previstos pela legislação brasileira, 
sendo alguns de abrangência nacional e outros restritos aos estados 
e municípios. Como exemplo de alguns conselhos, temos: Conselho 
de Alimentação Escolar (CAE); Conselho Municipal de Saúde; Con-
selho do Fundo de Educação Básica (Fundeb). 

Existem outros conselhos dirigidos a diferentes programas de 
Governo. Na Prefeitura ou na Câmara de Vereadores você conse-
guirá essa informação. Procure saber quem são os conselheiros e 
convide-os a participar de atividades na sua escola para discutir os 
problemas de seu município ou de sua escola.

A seguir são apresentadas algumas atribuições dos Conselhos 
citados.

Conselho de Alimentação Escolar (CAE)
•	 controla o dinheiro para a merenda. Parte da verba vem do Go-

verno Federal. A outra parte vem da prefeitura;
•	 analisa a qualidade da merenda comprada;
•	 verifica se o que a prefeitura comprou está chegando nas escolas;
•	 certifica-se se os alimentos estão bem guardados e conservados.

Conselho Municipal de Saúde
•	 controla o dinheiro da saúde; 
•	 acompanha as verbas que chegam pelo Sistema Único de Saú-

de (SUS) e os repasses de programas federais; 
•	 participa da elaboração das metas para a saúde; 
•	 controla a execução das ações na saúde; 
•	 deve se reunir pelo menos uma vez por mês.

Conselho do Fundo de Educação Básica (Fundeb)
•	 acompanha e controla a aplicação do recurso, quanto chegou 

e como está sendo gasto. A maior parte da verba do Fundeb 
(60%) é para pagar os salários dos professores que lecionam no 
ensino fundamental. O restante é para pagar funcionários da 
escola e para comprar equipamentos escolares (mesas, cadei-
ras, quadros-negros etc.).

•	 supervisiona anualmente o Censo da Educação;
•	 controla também a aplicação dos recursos do programa Reco-

meço (Educação de Jovens e Adultos) e comunica ao FNDE a 
ocorrência de irregularidades.
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Orçamento Participativo
O Orçamento Participativo (OP) é um mecanismo que os governos 
dispõem de democracia participativa. Ele permite aos cidadãos par-
ticipar do processo de elaboração dos orçamentos públicos, deci-
dindo quais as prioridades de investimentos em obras e serviços.

O OP iniciou-se no Brasil em 1989, embalado pelos ares demo-
cráticos da Constituição de 1988. A primeira prefeitura a implantá-lo 
foi Porto Alegre (RS). De lá pra cá, muitas prefeituras do Brasil ado-
taram o OP: São Paulo (SP), Belém (Pará), Santo André (SP), Aracaju 
(Sergipe), Blumenau (SC), Icapuí (CE), Recife (PE), Olinda (PE), Belo 
Horizonte (MG), Atibaia (SP), Terezina (PI), Santos(SP).

Também prefeituras de outros países adotaram o modelo de par-
ticipação popular como é o caso de Lisboa (Portugal), Montevidéu 
(Uruguai), Barcelona (Espanha) , Toronto (Canadá) , Bruxelas (Bélgica).

No Ceará, a experiência do Orçamento Participativo foi iniciado 
em alguns municípios na década de 90, como Icapuí e Sobral (1997), 
e em Fortaleza em 2005. Os dois últimos são considerados os exem-
plos de maior sucesso, apesar de alguns descompassos. 

Nos Estados e Municípios onde o OP está sendo executado, o 
Poder Executivo consulta a população, por meio de reuniões abertas 
à sociedade, sobre quais são suas demandas prioritárias que devem 
ser incluídas no Projeto de Lei do Orçamento Anual. Ao participar 
dessa discussão o cidadão está partilhando o poder de decisão 
quanto ao destino dos recursos do Estado.

Orçamento Participativo na Escola
O Orçamento Participativo Escolar objetiva cultivar nos educandos, 
os valores da responsabilidade social, a educação para a cidadania e 
o seu envolvimento na vida em comunidade (ou na gestão escolar), 
bem como o desenvolvimento de competências para a participação. 

O orçamento participativo Escolar ou Escola pode se dar de duas 
formas. O aluno pode participar do orçamento participativo de sua ci-
dade, apresentando propostas factíveis para melhorar a vida da comu-
nidade (exemplo do que ocorre na cidade de Porto Alegre e Lisboa). 

Outra opção é adotar o Orçamento Participativo na Escola como 
forma de democratizar a gestão escolar, considerando a escola como 
unidade administrativa que possui um orçamento.
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Na verdade essa prática pedagógica, de uma forma ou de outra, 
permite, sobretudo, a conscientização da responsabilidade cívica ao 
propiciar que o educando passe a ter contato com o caráter público 
do ensino, quais as fontes de financiamento da educação no Brasil 
e como esses recursos estão sendo geridos. 

O primeiro aprendizado que emerge é o de que os recursos pú-
blicos vêm dos tributos pagos pela comunidade, que são limitados 
e por esse motivo devem ser aplicados com racionalidade. E se a 
escola é mantida com recursos da arrecadação de tributos (pago 
por todos) deve ser cuidada com atenção, pois suas instalações são 
um bem público2. 

Refletindo
Quais dos instrumentos de controle social apresentados neste ca-
pítulo você conhece? Pesquise junto a colegas e professores o grau 
de conhecimento deles a respeito desses instrumentos. O que você 
constatou? Como explicaria suas constatações?

praticando
A partir do texto abaixo, reúna-se com seus colegas e discuta o que 
cada um pensa dessa ideia.

Todas empresas e cada um de nós vivemos no chão, não nas 
nuvens: respiramos, comemos, bebemos, pisamos os solos, esta-
mos expostos à mudanças dos climas, mergulhados na natureza 
com sua biodiversidade, somos habitados por bilhões de bactérias 
e outros micro-organismos. Quer dizer, estamos dentro da natureza 
e somos parte dela. Ela pode viver sem nós, como o fez por bilhões 
de anos. Nós não podemos viver sem ela. Portanto, o social sem o 
ambiental é irreal. Ambos vêm sempre juntos. 
(Fonte: Leonardo Boff http://amaivos.uol.com.br/amaivos09/noticia/noticia.asp?cod_noticia 
=16866&cod_canal=85)

2	 Caderno 4 da Série Educação Fiscal da ESAF (ESAF. Escola de Administração Fazendária. Ministério 
da Fazenda. Gestão Pública dos Recursos Públicos. Série Educação Fiscal. Caderno 4. Programa Na-
cional de Educação Fiscal – PNEF. 5. ed. Brasília: ESAF, 2013, 59 p.)



saiBa Mais
Para maiores informações a respeito do orçamento participativo escolar, 
sugerimos a consulta ao sítio do Instituto Paulo Freire, cujo endereço 
é: www.paulofreire.org. 

Também selecionamos algumas prefeituras que desenvolveram o orça-
mento participativo escolar: http://www.cm-lisboa.pt/viver/educacao/
fora-da-escola/orcamento-participativo-escolar e http://www2.portoa-
legre.rs.gov.br/smed/default.php?p_secao=277. 

LRF - A Cartilha, elaborada ainda durante a tramitação da LRF, pode 
ser consultada no seguinte endereço da internet: http://www.bndes.
gov.br/SiteBNDES/export/sites/default/bndes_pt/Galerias/Arquivos/
bf_bancos/cart_mp1.pdf. (Acesso em 13/04/2014).

LAI Informações sobre a LAI colhidas no site da CGU, no seguinte en-
dereço da internet: http://www.cgu.gov.br/PrevencaodaCorrupcao/
BrasilTransparente/OPrograma/PerguntasFrequentes.asp#9. (Consulta 
em 13/04/2014).

http://www.cartilha.blogger.com.br/cartilha3.htm.
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Acompanhamento das contas públicas15

1. Como a sociedade pode acompanhar as compras públicas?
2. Quais os principais portais públicos que viabilizam a transparência e o controle social 

sobre as ações do governo?
3. Quais as principais iniciativas da sociedade civil que atuam para melhorar a qualidade 

na aplicação dos recursos públicos?

Neste capítulo, apresentaremos as iniciativas da sociedade civil para 
acompanhar as contas públicas, utilizando os instrumentos que apre-
sentamos no capítulo 14. Também abordaremos os portais públicos 
na web, tanto do governos federal, estadual e municipal que visam 
a transparência e o controle social.

1. Iniciativas da Sociedade Civil

Os Observatórios Sociais (OS)
Vamos conhecer um pouco o que são os Observatórios Sociais (OS). 

Como o nome sugere, são espaços onde a sociedade observa, 
analisa, controla os eventos que dizem respeito à vida de todos. Dito 
de outra forma, os OS são espaços para o exercício da cidadania, 
que devem atuar de forma democrática e apartidária e reunir o maior 
número possível de entidades representativas da sociedade civil com 
o objetivo de contribuir para a melhoria da gestão pública. 

Cada Observatório Social é integrado por cidadãos que transfor-
maram o seu direito de se expressar em atitude: em favor da transpa-
rência e da qualidade na aplicação dos recursos públicos. Participam 
empresários, profissionais liberais, professores, estudantes, funcio-
nários públicos e outros cidadãos que, voluntariamente, entregam-
-se à causa da justiça social (Fonte: OSB. Acesso em 10/05/2014).

O Observatório Social do Brasil coordena e organiza em rede a 
disseminação da metodologia padronizada para atuação dos obser-
vadores, promovendo a capacitação e oferecendo o suporte técnico 
aos OS, além de estabelecer as parcerias estaduais e nacionais para 
o melhor desempenho das ações locais. A Rede OSB está presente 
em mais de 75 cidades, em 14 Estados brasileiros.

O OSB atua em forma de associação, realizando um trabalho 
técnico, utilizando uma metodologia de monitoramento das com-
pras públicas em nível municipal, desde a publicação do edital de 
licitação até o acompanhamento da entrega do produto ou serviço. 

Endereço  
para acesso:  
http://www.
observatoriosocialdobrasil. 
org.br/FreeComponent 
22726content193066.shtml
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Além disso, o Observatório Social atua em outras frentes, como: a 
educação fiscal, a inserção da micro e pequena empresa nos pro-
cessos licitatórios e a construção de Indicadores de Gestão Pública. 

ONG “Contas Abertas”
A ONG Contas Abertas “é uma entidade da sociedade civil, sem fins 
lucrativos, que reúne pessoas físicas e jurídicas, lideranças sociais, em-
presários, estudantes, jornalistas, bem como quaisquer interessados 
em conhecer e contribuir para o aprimoramento do dispêndio públi-
co, notadamente quanto à qualidade, à prioridade e à legalidade”.

O Contas Abertas tem entre seus objetivos tornar disponível para 
a sociedade o acompanhamento das execuções orçamentárias, fi-
nanceira e contábil da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, estimulando a participação do cidadão na elaboração e 
no acompanhamento do Orçamento Geral da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios.

2.	Transparência e Controle Social 
no Governo Federal

O Governo Federal, usando as novas tecnologias, criou instrumentos 
de avanços da cidadania. Por meio da Controladoria Geral da União, 
(CGU) desenvolveu, em parceria com outros órgãos e instituições 
não governamentais, diversas atividades de promoção da transpa-
rência e fomento do controle social.

Você gostaria de acompanhar um processo de compra realizada 
por um órgão público ou acompanhar a execução da obra para ver se 
está sendo bem feita conforme expressa o contrato ou ainda acom-
panhar o relatório resumido de execução do orçamento do governo 
federal, estadual e municipal? Pois tudo isso é possível pela internet!

Vamos conhecer os principais instrumentos colocados à dispo-
sição de todos os cidadãos: o Portal da Transparência, a Rede de 
Transparência, o Programa Olho Vivo no Dinheiro Público e o Pro-
grama Brasil Transparente.

Portal de Transparência do Governo Federal
O Portal da Transparência do Governo Federal é uma iniciativa da 
Controladoria-Geral da União (CGU), lançada em novembro de 
2004, para assegurar a boa e correta aplicação dos recursos pú-
blicos. O objetivo é aumentar a transparência da gestão pública, 
permitindo que o cidadão acompanhe como o dinheiro público 
está sendo utilizado e ajude a fiscalizar (http://www.portaldatrans-
parencia.gov.br/sobre/).

Veja como 
atua a ONG 
no site www.

contasabertas.org.br.

No Portal você encontra, por exemplo (segundo informado no 
sítio do portal):
•	 as Transferências de Recursos da União para estados, municí-

pios, pessoas físicas ou jurídicas e feitas ao exterior; 
•	 os Gastos Diretos do Governo Federal;
•	 a relação dos órgãos e entidades do Governo Federal que pos-

suem páginas de Transparência Pública próprias;
•	 cargo, função e situação funcional dos servidores e agentes pú-

blicos do Poder Executivo Federal;

Rede de Transparência
A Rede de Transparência é um espaço virtual, com o objetivo de 
facilitar o acesso do cidadão, em um único local, às informações a 
respeito de projetos e ações no âmbito do Poder Executivo Federal, 
que são divulgadas pelos órgãos em suas respectivas páginas ele-
trônicas. http://www.portaldatransparencia.gov.br/rede/. 

Por meio do portal da Rede de Transparência, você tem acesso 
às Páginas de Transparência Pública de cada Órgão, aos dados do 
Tesouro Nacional, às informações do Desenvolvimento Agrário, Ci-
ência e Tecnologia, Cultura, Energia, Esporte, Educação, Saúde e 
diversas outras áreas de atuação do Governo Federal.

Programa Olho Vivo no Dinheiro Público
Este Programa é mais uma iniciativa da União por meio da Con-
troladoria-Geral da União (CGU) para incentivar o controle social. 
O objetivo é fazer com que os cidadãos, nos diversos municípios 
brasileiros, atuem para a melhor aplicação dos recursos públicos.

O Programa busca prover o cidadão de instrumentos para rea-
lizar o controle do uso dos recursos públicos. Segundo a CGU, ele 
permite melhores condições de atuação por parte dos conselheiros 
municipais, lideranças locais, agentes públicos municipais, professo-
res e alunos, entre outros. Nas palavras da CGU: “A participação do 
cidadão na prevenção e no combate à corrupção busca envolver a 
sociedade numa mudança pela educação, pelo acesso à informação 
e pela mobilização social”.

Este programa realiza um conjunto de ações, entre elas: 
1.	 Educação presencial, que pode ser oferecida em municípios em 

forma de oficinas para conselheiros municipais, aos agentes pú-
blicos e às lideranças locais;

2.	 Educação a distância em parceria com a ESAF;
3.	 Elaboração e distribuição de material didático;

Estão 
disponíveis 
dados de todos 
os recursos 
federais transferidos 
da União para estados, 
municípios e Distrito 
Federal. Pode-se 
consultar, por exemplo, 
quanto foi repassado pelo 
Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento 
da Educação Básica 
e de Valorização dos 
Profissionais da Educação 
(Fundeb), do Ministério da 
Educação, para qualquer 
município do País ou 
mesmo quem são os 
beneficiários do Bolsa 
Família, quanto receberam 
e em que meses (recursos 
federais transferidos 
diretamente ao cidadão).

Os Gastos 
Diretos do 
Governo 
Federal se 
referem à contratação 
de obras, serviços e 
compras governamentais, 
que podem ser vistas 
por órgão, por ação 
governamental ou por 
favorecidos (empresas 
privadas ou pessoas 
físicas). Também detalha 
as diárias pagas e os 
gastos feitos em cartões 
de pagamento do 
Governo Federal.

As Páginas de 
Transparência 
Pública é mais 

uma ação 
de governo voltada 

para o incremento da 
transparência e do 

controle social, com 
objetivo de divulgar as 

despesas realizadas pelos 
órgãos e entidades da 
Administração Pública 

Federal, informando sobre 
execução orçamentária, 
licitações, contratações, 

convênios, diárias e 
passagens.
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No Portal você encontra, por exemplo (segundo informado no 
sítio do portal):
•	 as Transferências de Recursos da União para estados, municí-

pios, pessoas físicas ou jurídicas e feitas ao exterior; 
•	 os Gastos Diretos do Governo Federal;
•	 a relação dos órgãos e entidades do Governo Federal que pos-

suem páginas de Transparência Pública próprias;
•	 cargo, função e situação funcional dos servidores e agentes pú-

blicos do Poder Executivo Federal;

Rede de Transparência
A Rede de Transparência é um espaço virtual, com o objetivo de 
facilitar o acesso do cidadão, em um único local, às informações a 
respeito de projetos e ações no âmbito do Poder Executivo Federal, 
que são divulgadas pelos órgãos em suas respectivas páginas ele-
trônicas. http://www.portaldatransparencia.gov.br/rede/. 

Por meio do portal da Rede de Transparência, você tem acesso 
às Páginas de Transparência Pública de cada Órgão, aos dados do 
Tesouro Nacional, às informações do Desenvolvimento Agrário, Ci-
ência e Tecnologia, Cultura, Energia, Esporte, Educação, Saúde e 
diversas outras áreas de atuação do Governo Federal.

Programa Olho Vivo no Dinheiro Público
Este Programa é mais uma iniciativa da União por meio da Con-
troladoria-Geral da União (CGU) para incentivar o controle social. 
O objetivo é fazer com que os cidadãos, nos diversos municípios 
brasileiros, atuem para a melhor aplicação dos recursos públicos.

O Programa busca prover o cidadão de instrumentos para rea-
lizar o controle do uso dos recursos públicos. Segundo a CGU, ele 
permite melhores condições de atuação por parte dos conselheiros 
municipais, lideranças locais, agentes públicos municipais, professo-
res e alunos, entre outros. Nas palavras da CGU: “A participação do 
cidadão na prevenção e no combate à corrupção busca envolver a 
sociedade numa mudança pela educação, pelo acesso à informação 
e pela mobilização social”.

Este programa realiza um conjunto de ações, entre elas: 
1.	 Educação presencial, que pode ser oferecida em municípios em 

forma de oficinas para conselheiros municipais, aos agentes pú-
blicos e às lideranças locais;

2.	 Educação a distância em parceria com a ESAF;
3.	 Elaboração e distribuição de material didático;

Estão 
disponíveis 
dados de todos 
os recursos 
federais transferidos 
da União para estados, 
municípios e Distrito 
Federal. Pode-se 
consultar, por exemplo, 
quanto foi repassado pelo 
Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento 
da Educação Básica 
e de Valorização dos 
Profissionais da Educação 
(Fundeb), do Ministério da 
Educação, para qualquer 
município do País ou 
mesmo quem são os 
beneficiários do Bolsa 
Família, quanto receberam 
e em que meses (recursos 
federais transferidos 
diretamente ao cidadão).

Os Gastos 
Diretos do 
Governo 
Federal se 
referem à contratação 
de obras, serviços e 
compras governamentais, 
que podem ser vistas 
por órgão, por ação 
governamental ou por 
favorecidos (empresas 
privadas ou pessoas 
físicas). Também detalha 
as diárias pagas e os 
gastos feitos em cartões 
de pagamento do 
Governo Federal.

As Páginas de 
Transparência 
Pública é mais 

uma ação 
de governo voltada 

para o incremento da 
transparência e do 

controle social, com 
objetivo de divulgar as 

despesas realizadas pelos 
órgãos e entidades da 
Administração Pública 

Federal, informando sobre 
execução orçamentária, 
licitações, contratações, 

convênios, diárias e 
passagens.
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4.	 Incentivo à formação de acervos técnicos em conjunto com o 
Programa de Fortalecimento da Gestão Pública; e

5.	 Parcerias e cooperação institucional.
Várias publicações ajudam a orientar a sociedade. A mais conhe-

cida é a Cartilha Olho Vivo-Controle Social, que existe desde 2004. 
Com esta cartilha, a CGU pretende levar mais informações sobre o 
controle social ao cidadão.

Além das Publicações de materiais didáticos, o programa se 
utiliza de vários recursos para incentivar o controle social e promo-
ver a cidadania. São eles: vídeos, concurso de desenho e redação, 
material de divulgação, questionários, textos técnicos e chat, todos 
disponíveis no site do programa no seguinte endereço da internet: 
http://www.cgu.gov.br/PrevencaodaCorrupcao/ControleSocial/
OlhoVivo/Recursos/index.asp.

Programa Brasil Transparente
Com o objetivo de auxiliar Estados e Municípios a implementar as 
medidas previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI), a CGU criou 
o programa Brasil Transparente.

De cumprimento obrigatório para todos os entes governamen-
tais, essa Lei produz grandes impactos na gestão pública e exige, 
para sua efetiva implementação, a adoção de uma série de medidas 
que podem ser auxiliadas pelo Brasil Transparente: http://www.cgu.
gov.br/PrevencaodaCorrupcao/BrasilTransparente/OPrograma/in-
dex.asp. Acessem e divulguem!

Vimos vários instrumentos que permitem ao cidadão acompa-
nhar e fiscalizar praticamente todas as ações do governo federal.

Mas e os governos estaduais e municipais também disponibilizam 
instrumentos para que suas contas sejam acompanhadas e fiscaliza-
das? Sim, afinal todo governante, secretários de Estado ou de Muni-
cípios, servidores públicos, entidades que recebam recursos públicos 
e empresas que contratam com o poder público estão obrigados a 
comprovar que utilizaram corretamente os bens e valores públicos.

3.	Transparência e Controle Social  
nos Estados e Municípios

A Lei da Transparência, instituída em 2009 (Lei Complementar nº 
131/2009), fixou prazos (a partir da publicação da lei) para que Estados 
e Municípios colocassem à disposição da sociedade as informações 
pormenorizadas das Receitas e Despesas de sua responsabilidade:
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I – 1 (um) ano para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios com mais de 100.000 (cem mil) habitantes- 
maio de 2010; 
II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 
50.000 (cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes- 
maio de 2011; 
III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 
50.000 (cinquenta mil) habitantes -maio de 2013.
Essas informações devem ser disponibilizadas em tem-
po real e em meio eletrônico de acesso público.

O Portal da Transparência do Estado do Ceará foi criado em 
2007 (Lei Estadual nº 13.875/2007 e Decreto 30.939/2012.) e tem como 
objetivo possibilitar que o cidadão se torne um fiscal das ações 
públicas, aumentando a transparência da gestão e o combate à 
corrupção no Estado do Ceará.

Segundo o sítio do Portal (http://transparencia.ce.gov.br/static/
pagina-inicial/home), nele podem ser acompanhados os contratos 
e convênios firmados pelo Governo do Estado do Ceará. Através de 
um sistema de monitoramento desenvolvido pela Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Estado (CGE) é possível identificar os contratos e 
convênios celebrados no âmbito da Administração Pública Estadual. 

Também segundo o Portal, nele você tem acesso a quanto o 
governo arrecadou e quanto gastou, fica sabendo das compras 
efetuadas e sobre licitações. Além de informações orçamentárias e 
financeiras do estado (PPA, LDO e LOA).

O Portal de Transparência do Município de Fortaleza foi criado 
em 2010. Segundo a Prefeitura de Fortaleza, no seu Portal da Trans-
parência, os fortalezenses podem encontrar informações relativas à 
execução orçamentária e gestão fiscal da Prefeitura. Nela é possível 
conhecer o valor arrecadado e destinado ao gasto, inclusive pode-se 
destacar o valor recebido por cada beneficiário. 

Também se pode ter conhecimento de quanto é aplicado em 
investimento com pessoal, despesas de custeio, investimentos na 
cidade, quais as licitações concluídas e em andamento, entre outros. 
(http://portaldatransparencia.sefin.fortaleza.ce.gov.br)

Veja que importante! Por meio desse Portal você pode acompanhar 
a execução do que foi planejado. Por exemplo, você pode conhecer 
as compras que estão sendo realizadas em seu município e verificar se 
os valores de aquisição estão de acordo com os preços de mercado.
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Além disso, o Portal dispõe de informações acerca do Plano Plu-
rianual (PPA), da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamen-
tária Anual (LOA) e o Balanço Geral do Município e também orienta 
a qualquer cidadão interessado sobre como funciona o orçamento 
participativo de Fortaleza. 

Para informações sobre outros municípios do Estado do Ceará, 
acesse o Portal de Transparência do Tribunal de Contas dos Muni-
cípios do Ceará no seguinte endereço da internet: http://www.tcm.
ce.gov.br/transparencia/. 

4. Exercendo o Controle Social 
Controle social é hoje um termo muito usado no cotidiano, espe-
cialmente quando se fala de recursos públicos. Mas o que vem a ser 
controle social? Segundo a Rede Brasileira de Informação e Documen-
tação sobre a Infância e Adolescência, o controle social é “a capacida-
de que tem a sociedade organizada de intervir nas políticas públicas, 
interagindo com o Estado na definição de prioridades e na elaboração 
dos planos de ação do município, estado ou do governo federal”. 
O controle social, como uma conquista da sociedade civil, deve ser 
entendido como um instrumento e uma expressão da democracia.

E o que fazer caso ao exercer o controle social se depare com irre-
gularidades? Nesse caso você deve encaminhar denúncias aos órgãos 
competentes. Para comprovar os fatos denunciados é preciso orga-
nizar provas e isso pode ser feito por meio de cópia de documentos, 
fotos, declarações e entrevistas, informações obtidas em pesquisa. 

As denúncias podem ser encaminhadas formalmente ou por meio 
dos serviços de Ouvidoria. Se a opção for pela denúncia formal, esta 
deve ser feita mediante entrega da documentação no protocolo. Na 
Ouvidoria, preenchendo documento eletrônico disponível no sítio 
dos órgãos. As instituições que fazem o controle institucional têm 
o dever de receber e processar as denúncias feitas pelos cidadãos.

A participação por parte de todos os cidadãos, nos assuntos pú-
blicos, seja discutindo como deve ser um Plano Plurianual (PPA) de 
governo, seja fiscalizando o Estado na gestão da coisa pública é a for-
ma mais apropriada de fortalecer e moralizar a própria democracia. 

Os diversos instrumentos de transparência e de controle social 
disponíveis nas páginas oficias dos órgãos públicos, bem como as 
iniciativas da sociedade civil organizada, viabilizam o exercício da 
cidadania e nos estimulam a exercê-la. Mas cabe a cada um de nós 



95

a decisão de participar e reafirmar nosso compromisso com a cida-
dania. A participação é a afirmação da dignidade social e política 
do homem no meio em que vive. E na construção de um país mais 
justo e solidário esse ingrediente não pode faltar.

Refletindo
Você conhecia algum das iniciativas da sociedade civil que exercem o 
controle social apresentados neste capítulo? Pesquise junto aos seus 
colegas e professores se eles já ouviram falar em observatórios sociais. 
O que você constatou? Como você definiria um observatório social?

praticando
Pesquise no Portal da Transparência do Estado do Ceará quanto está 
programado para gastar em saúde e educação em 2014.

Saiba Mais
Portal da Transparência http://www.portaldatransparencia.gov.br/sobre.

Rede de Transparência: http://www.portaldatransparencia.gov.br/rede/. 

Portal Olho Vivo no Dinheiro Público: http://www.cgu.gov.br/Prevenca-
odaCorrupcao/ControleSocial/OlhoVivo/ index.asp.

Programa Brasil Transparente: http://www.cgu.gov.br/Prevencaoda-
Corrupcao/BrasilTransparente/ OPrograma/ index.asp. Acessem e di-
vulguem!

Portal de Transparência do Estado do Ceará: http://transparencia.
ce.gov.br/static/pagina-inicial/home.

Portal de Transparência do Município de Fortaleza: http://portaldatrans-
parencia.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 
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